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E}ITRADA IIESTA SECRETARIA .ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE A,

GABINETE DO PREFEI

MENSAGEM N" 01 412024.

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

anexo, que "Dispõe sobre a Concessão do Direito Real de Uso do terreno localizado
no Bairro São Francisco, deste município, sem encargos, à ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DO BAIRRO SÃO FRANCISCO, instituição sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ no 16.132.39110001-38, com sede administrativa na Rua dos
FaisÕes, no 118, Bairro São Francisco, CEP: 48.020-541, Alagoinhas - BA, em

conformidade com as determinaçÕes legais, e legislação pertinente à matéria em

causa.

O presente projeto de lei visa atender um pleito da referida Associação de
Moradores para construção da sua sede propria no nosso município, pedido esse
que foi devidamente instruído nos autos do processo administrativo tombado sob no

6707t2023.

Ademais, cumpre registrar que a referida Entidade comprovou a sua finalidade
social, haja vista a sua dedicação em promover o desenvolvimento e a qualidade de

vida dos moradores do Bairro São Francisco, inclusive, através da promoção de

eventos sociais, reuniÕes com a comunidade, oferta de cursos de capacitação e a
organização de projetos educacionais, culturais e de assistência social.

Sendo essa a motivação do Projeto de Lei, dada à importância da matéria,
solicita-se, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de
URGÊNCIA, em conformidade com o art. 49 da Lei Orgânica do Município.

Contando, desde já, com o apoio dessa ilustre Casa a presente iniciativa, e,

aproveitando a oportunidade, renovo meus protestos de elevada estima e distinta
consideração.

HiltcHhEmt
Hrdo dr llÍrh

JOAQUIM BE

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa

CARDOSO NETO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO e!_t"uzí

PROJETO DE LEI N." hOI2O24:..

*orspÕe soBRE coNcEssÃo DE.,' ."DIREITO 
REAL DE USO DE TERRENO

i _ DE PRoPRTEDADE Do MuNrcípro oe
ALAGoTNHAS PARA coNsTnuÇÃo ol/ ALA\J

SEDE DA assoclaçÃo DE
.. !I MoRADoRES Do BAIRRO SÃO

FRANCISCO - AMBSF".

O PREFEITO OO ttlUtttCíptO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetivar a concessáo do direito
real de uso do terreno localizado na Rua dos Curios, Loteamento Parque São
Francisco, djste município, sêm encargos, à ASSOCIAÇÃO DE TUORADORES DO
BAIRRO SAO FRANCISCO, instituiçáo sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ no
16.132.391/0001-38, com sede administrativa na Rua dos Faisôes, no í 18, Bairro
São Francisco, CEP: 48.020-541, Alagoinhas - BA.

Art. 20- O terreno ora concedido possui área total de 552,47m2, ao qual destina-se
exclusivamente para a construção da sede da ASSOCIAçÃO DE MORADORES DO
BAIRRO SAO FRANCISCO - AMBSF.

Parágrafo Único- Havendo desvio de finalidade, importará na imediata revogação
do termo de concessáo real de direito de uso, sem que isso implique em qualquer
direito à retenção ou indenização ao concessionário.

Art. 3'- O terreno objeto da concessão não poderá ser transferido, cedido a título
nenhum, e náo se efetivando o competente registro na matrícula do citado imóvel no
prazo de 02 (dois) anos, será revertida automaticamente ao patrimônio público
municipal, com as benfeitorias existentes, sem qualquer ônus para o Município.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICI
2024.

DE ALAGOINHAS, em 14 de maio de

JOAQUIM NETO



Proprietário : Pret'eitura Municipal de Alagoinhas

Imóvel: Rua dos CuriÓs- Lotcamento Parque São Francisco

Área total = 552r{?m2 Perimetro = 96'99m

Municipio: Alagoinhas
Estado: Bahia

LIMITA§ E CONFRONTAÇÕES

Nortel Rua CelY CamPelo

Leste: Área da Ércfeitura Municipal de Alagoinhas

Sull Rua dos Curirís
ô**r", Área das c*munidade da dioceue de Alagoinhas

DESCRIÇÃÔ DO PÊ,RÍMETRO

A poligonal tem inÍcio n() vrártice L, definido pelas coordenadas planas UTM

S6ü.6S0,47m Leste e g.660.922,87m Norte, deste, segue, atê o vértice 2 de coardenadas E

S60.667,66m e N 8.660.898,19m cam a distância dã :0,07m e o azimute de 145"8'1"5"'

CONfTONIANdO NCSTC ITCCTO COM AREA DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALAGOINHA§,

cleste, segue atê o vártice 3 de coordenadas § 560-650,82m e N 8'660'887 '4Zm com a

distância de 2ü,00m e o azimut. a* zii"z3'53", confrontando neste trecho com RUA Dü§

CURIóS, deste, ,"guà até o vértice 4 de coordenadas E 560'635'73m e N 8'660'910'19m com

a distânci a de Z7,32nr e o azimute de 326"28'39"' confrontando neste trecho com

AsSüCr.AÇÃo nes iouuNtnnnr un àloçryqry ALAGoINHA§, deste' T§uu 
até o vártice 5

decoorclenadasE560.645,33meNS.660.916,ttmcomadistânciadett'Tümeoazimute
de 55o8,15,,, confrontando neste treciro com RUA CELY CÀMPELO, deste' segue até o vértice

1, ponto inicial deste perímetro, :o* a clistância de 7,90m, e o azimute de 40"39'09"'

confrontando neste treiho com RUA C§LY CAi\4PELO'

Todas aS coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao §istema teodásiee:

Brasileiro, a partir da estação ativa INCRA - salvador-BA' de coordenadas N

s.56g.514,4040m e E 561.5g3,0340m, [slRGAS2000) e encontram-se representadas no

sistema u T M, referenciadas as Meridiano central ne' 39{0" fu§o - 24' tendo c0m0

datumwGss4.Todososazimutesedistâncias'áreaeperímetroforamcalculadosno
plano de Projeção UTM'

observações: A planta anexa é parte integrante deste nnernorial descritivo"

Alagoinhas,02 de abril de 2A24'

Memorial Descrilivq
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ESTADO DA BAHIA

cÂruRnn MUNTcTPAL DE ALAGoTNHAS

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUSTTçA E
REDAçÃO F|NAL AO PROJETO DE LEt No O4OI2O24.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 04012024, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre
concessão de direito real de uso de terreno de propriedade do município de
Alagoinhas para construção da sede da Associação de Moradores do Bairro
São Francisco - AMBSF", opina pela sua tramitação regimental devido a sua
constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala

Ver.

Ver. J

Ver. E

í8 dejunho de2024.

- Presidente

- Relator

- Membro.

APROVAOO:, ,

Na Sessffi dia lÁLa ( r t r.t

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333

www.ca ma radea lagoin has. ba.gov. br
Alagoinhas - Bahia

Almeida


